
quinta-feira, 13 de abril de 2017 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 62  (71) – 21

Unidade(s) pertencente(s) a COORDENADORIA REGIONAL DE 
SAÚDE SUL:
PROCESSO UNIDADE RESPONSÁVEL CPF VALOR
2017-0.061.107-7 STS-PA 

PALATAIS
IZILDA RODRIGUES 
FERREIRA

053.317.808-81 1.000,00

ADIANTAMENTO DIRETO - SUPLEMENTAÇÃO
À vista dos elementos do presente, AUTORIZO a emissão 

de Notas de Empenho e Liquidação relativos a suplementação 
no mês de Abril/2017, através de Adiantamentos Direto para 
atendimento de pessoas carentes em tratamento no Hospital 
de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais da Universidade 
de São Paulo - HRAC, conforme Decreto nº 23.639/87, Lei 
Municipal nº 10.513/88, art. 2º, Incisos IV, Decreto 46.209/05, 
Decreto 48.592/07, Port. Intersec. 01/05-SMS/SMSP/SMG, Por-
taria 032/2013, publicado no DOC em 01/11/2012, folha 18, 
onerando a dotação: 84.24.10.301.3003.4.101.3390.4800, para 
atendimento das seguintes Unidades pertencentes a COORDE-
NADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL:
2017-0.033.634-3 STS - MB 

PALATAIS
ANDREZA MARIA DOS 
SANTOS

264.645.598-42 451,10

 PROCESSOS DE ADIANTAMENTOS APROVA-
DOS PELA TITULAR DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA:

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 
do artigo 16 do Decreto nº 48.592/07, APROVO as prestações 
de contas que tratam da concessão de Adiantamento previsto 
na Lei nº 10.513/88, dos seguintes servidores pertencentes à 
Coordenadoria Regional de Saúde Sul:
PROCESSO RESPONSÁVEL MÊS VALOR
2016-0.275.544-9 REGINA HELENA BLANDY FIGUEIREDO 03/2017  R$ 1.000,00
2016-0.275.548-1 LILIAN HONDA DE SORDI 03/2017  R$ 300,00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
FREGUESIA DO Ó / BRASILÂNDIA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Freguesia do Ó / Bra-
silândia, de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV,art. 140 
e 145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infração sanitária:

AUTO DE MULTA 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Multa / 

Data / Despacho
Processo: 2012-0.175.611-8 / Infrator: Dia Brasil Socie-

dade LTDA / Endereço: Rua Baião Parente, nº 190, Freguesia do 
Ó / Auto de Multa nº 66-030.036-2 / 03.02.17 /

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 OMISSÃO DA PUBLICAÇÃO NO D.O.C. DO DIA 
11/04/2017.

6410.2017/0000039-5-Dispensa de Licitação nos termos 
do inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93 - Locação de conjunto 
de escritórios no 5º e 6º andares do Edifício Henrique de Toledo 
Lara à Rua da Consolação nº 247-Centro São Paulo.

DESPACHO:À vista dos dados e elementos constantes do 
presente processo, em especial da manifestação do Diretor do 
Departamento Técnico de Administração e Finanças (2618423 / 
2618447), e em decorrência de frutífera negociação da redução 
de 30% (trinta) por cento do valor locatício, bem como a subs-
tituição do índice de reajuste nos termos dos artigos 2º e 7º do 
Decreto Municipal nº 57.580/2017 e independentemente de lici-
tação e dispensável nos termos do Inciso X do art. 24 da Lei nº 
8.666/93 e demais alterações e legislações aplicáveis a espécie, 
que adoto como razão de decidir,II- AUTORIZO o Termo de Adi-
tamento nº 02/2017 ao Contrato de Locação do 5º e 6º andares, 
localizados no Edifício Henrique de Toledo Lara, à Rua Conso-
lação, nº 247, Consolação, SP Capital, destinado as atividades 
precípuas desta Autarquia, a ser celebrado entre o SERVIÇO 
FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SFMSP, inscrito no 
CNPJ sob o nº 47.261.292/0001-80 e o locador H. DE TOLEDO 
LARA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 60.868.163/0001-12, para atender a despesa 
com a prorrogação, bem como para consignar a redução de 
30% (trinta) por cento do valor locatício, que passa para o im-
porte mensal de R$53.955,83 (cinquenta e três mil novecentos 
e cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos), por período 
de locação de 30 (trinta) meses, correspondente ao período de 
11 de Abril de 2017 a 10 Outubro de 2019, no valor total de 
R$1.618.674,90 (um milhão, seiscentos e dezoito mil seiscentos 
e setenta e quatro reais e noventa centavos). Total do valor esti-
mativo de Despesa Condominial de 30 meses em R$660.000,00 
(seiscentos e sessenta mil reais). Total estimado com Despesas 
de I.P.T.U. em R$200.674,91 (duzentos mil seiscentos e setenta 
e quatro reais e noventa e um centavos).III- AUTORIZO ainda o 
empenhamento dos recursos necessários para o atendimento 
das despesas onerando a dotação orçamentária 04.10.15.122.3
024.2.100.3.3.90.39.00.06, conforme nota de reserva 333/2017 
(2638857), observado o principio da anualidade. A seguir à Divi-
são Administrativa FM 22 para lavratura do respectivo Termo de 
Aditamento nº 02/2017 ao Contrato de Locação, e para a entre-
ga da nota de empenho, condicionada a apresentação de toda 
a documentação legalmente exigível e devidamente atualizada, 
e adoção das demais providências pertinentes.

 Processo SEI 6410.2017/0000154-5 – Pregão Ele-
trônico nº 15/SFMSP/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
12/SFMSP/2015 - Resumo do Termo de Contrato nº 06/
SFMSP/2017. OBJETO: Fornecimento de laje pré fabricada nas 
medidas 90X43X3cm. CONTRATADA: Indústria e Comércio de 
Artefatos de Cimento Emerici Ltda. EPP, CNPJ 02.371.799/0001-
58. VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses. DATA DA ASSINATURA: 
06/04/2017. VALOR: R$ 59.369,76.

 6410.2017/0000041-7-Contratação de Empresa Es-
pecializada em sustentação e manutenção do Sistema 
PPCETIL e ARCETIL, pelo período de 12 (doze) meses.À 
vista do contido no presente, especialmente as informações 
da Assessoria de Informática e da manifestação do Diretor do 
Departamento Técnico de Administração e Finanças, com funda-
mento, nos termos do inciso I do artigo 25 e 57 da Lei Federal 
8.666/93, e o artigo 14 do Decreto Municipal 56.144/2015 e 
o art. 4°, VII, XIV, e §1º do Decreto Municipal 55.005/14, que 
acolho como razão de ser, AUTORIZO a prorrogação do Termo 
Aditivo 03 ao da Ordem de Execução de Serviços 1/2014, com 
cláusula resolutiva, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir do 
dia 14/04/2017, a ser firmado entre o Serviço Funerário do 
Município de São Paulo e a empresa GOVERNANÇABRASIL 
S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ 
00.165.960/0001-01, cujo objeto é a sustentação e manutenção 
do Sistema PPCETIL e ARCETIL – Sistema Informatizado, pelo 
valor anual total de R$ 54.362,00 (Cinquenta e quatro mil e 
trezentos e sessenta e dois reais), e no presente exercício o 
valor total de R$ 38.808,43 (Trinta e oito mil e oitocentos e oito 
reais e quarenta e três), nos termos da minuta do Termo Aditivo, 
que ora aprovo. AUTORIZO, outrossim, o empenhamento dos 
recursos necessários ao atendimento da despesa, onerando a 
dotação orçamentária 04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.0
6, constante na Nota de Reserva 240/2017, observado o princí-
pio da anualidade.A seguir à Divisão Técnica de Contabilidade 
para o empenhamento dos recursos financeiros e após a Divi-

III) Nos termos do art. 9º do Decreto nº 57.578/2017, DE-
SIGNO a servidora Renata Nunes Baima, RF: 749.708.3v1 como 
fiscal do contrato.

IV) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL 
DE SAÚDE

2009-0.310.204-4 - À vista dos elementos constantes do 
presente, e, no exercício das atribuições a mim conferidas pela 
Portaria 1.021/2013-SMS.G, e ainda, a manifestação da AJ/
CRS.Leste em fls. 512/514, que acolho como razão de decidir, e 
observando-se as cautelas de estilo, AUTORIZO a PRORROGA-
ÇÃO do Contrato 05/2010-CRS.Leste, pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir de 15/04/2017, referente ao imóvel de proprie-
dade de ANTONIO MAZZEI, CPF 084.207.268-34 e CÂNDIDA 
DOS SANTOS MAZZEI, CPF 287.744.738-32, onde se encontra 
instalada a Escola Técnica do SUS São Miguel – ETSUS São 
Miguel, pertencente a esta Coordenadoria Regional de Saúde 
Leste, com fundamento no §3.º, inciso I do artigo 62 c/c a Lei 
Municipal 13.278/02 e Decreto Municipal 44.279/03 e demais 
legislações atinentes à matéria. Outrossim, AUTORIZO o empe-
nhamento de recursos, para cobrir o período de 15/04/2016 à 
31/12/2016, em favor de ANTONIO MAZZEI, CPF 084.207.268-
34, no valor de R$ 20.134,40 (vinte mil, cento e trinta e quatro 
reais e quarenta centavos), principal, e R$ 13.417,13 (treze mil, 
quatrocentos e dezessete reais e treze centavos), reajuste, e em 
favor de CÂNDIDA DOS SANTOS MAZZEI, CPF 287.744.738-32, 
no valor de R$ 20.134,40 (vinte mil, cento e trinta e quatro 
reais e quarenta centavos), principal, e R$ 13.417,13 (treze mil, 
quatrocentos e dezessete reais e treze centavos), reajuste, em 
consonância com a disponibilidade de cotas definidas por CGO/
SEMPLA, por força do disposto nos arts. 58 e 60 da Lei Federal 
4.320/64, e Decreto Municipal 57.578/2017 c/c a disponibilida-
de de cotas definidas por CGO/SEMPLA, visando a cobertura de 
despesas com locação de imóvel, onerando a dotação 84.26.10.
301.3003.4101.3390.3600.00, do orçamento vigente.

1999-0.222.347-8 - À vista dos elementos constantes do 
presente, e, no exercício das atribuições a mim conferidas pela 
Portaria 1.021/2013-SMS.G, e ainda, a manifestação da AJ/CRS.
Leste em fls. 1583/1585, que acolho como razão de decidir, 
e observando-se as cautelas de estilo, AUTORIZO a PROR-
ROGAÇÃO do Contrato s/n.º (Termo Aditivo 03/SP.EM/2006), 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 24/04/2017, 
referente ao imóvel de propriedade de ANDERSON HAWAT, 
CPF 087.882.158-90; EDSON HAWAT, CPF 087.878.588-43; 
JEFFERSON HAWAT, CPF 087.893.068-05 e HELENE KAIS EL 
HAOUAT, CPF 119.109.948-20, onde se encontra instalada sede 
da Supervisão Técnica de Saúde de Ermelino Matarazzo, per-
tencente a esta Coordenadoria Regional de Saúde Leste, com 
fundamento no §3.º, inciso I do artigo 62 c/c a Lei Municipal 
13.278/02 e Decreto Municipal 44.279/03 e demais legislações 
atinentes à matéria. Outrossim, AUTORIZO o empenhamento de 
recursos, para cobrir o período de 24/04/2017 à 31/12/2017, 
em favor de ANDERSON HAWAT, CPF 087.882.158-90, no valor 
de R$ 18.525,00 (dezoito mil, quinhentos e vinte e cinco reais), 
principal e R$ 16.749,48 (dezesseis mil, setecentos e quarenta 
e nove reais e quarenta e oito centavos), reajuste; EDSON HA-
WAT, CPF 087.878.588-43, no valor de R$ 18.525,00 (dezoito 
mil, quinhentos e vinte e cinco reais), principal e R$ 16.749,48 
(dezesseis mil, setecentos e quarenta e nove reais e quarenta e 
oito centavos), reajuste; JEFFERSON HAWAT, CPF 087.893.068-
05, no valor de R$ 18.525,00 (dezoito mil, quinhentos e vinte e 
cinco reais), principal e R$ 16.749,48 (dezesseis mil, setecentos 
e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos), reajuste; e 
HELENE KAIS EL HAOUAT, CPF 119.109.948-20, no valor de R$ 
18.525,00 (dezoito mil, quinhentos e vinte e cinco reais), prin-
cipal e R$ R$ 16.749,56 (dezesseis mil, setecentos e quarenta e 
nove reais e cinquenta e seis centavos), reajuste, em consonân-
cia com a disponibilidade de cotas definidas por CGO/SEMPLA, 
por força do disposto nos arts. 58 e 60 da Lei Federal 4.320/64, 
e Decreto Municipal 57.578/2017 c/c a disponibilidade de cotas 
definidas por CGO/SEMPLA, visando a cobertura de despesas 
com locação de imóvel, onerando a dotação 84.26.10.301.3003
.4101.3390.3600.00, do orçamento vigente.

 2013-0.162.916-9 - À vista dos elementos que ins-
truem o presente administrativo, e por força da Portaria 
1.021/2013-SMS.G., e ainda o contido no Decreto Municipal 
57.580/17e ata de renegociação acostada em fls. 1069, HO-
MOLOGO a RENEGOCIAÇÃO firmada com a empresa VES-
TATECH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. EPP, CNPJ 
05.047.357/0001-49, referente a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontoló-
gicos, com reposição de peças, nas unidades de saúde da CRS.
Leste, para constar o aceite pela redução de 3% (TRÊS por cen-
to) sobre o valor total do contrato, a ser aplicado para o exer-
cício de 2017. Outrossim, AUTORIZO a alteração de Cláusula de 
Reajuste do Contrato 04/2015-CRS.Leste, nos termos do artigo 
7.º do Decreto Municipal acima mencionado, para constar que 
passa a ser “o equivalente ao centro da meta de inflação fixada 
pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, válida no momento 
da aplicação do reajuste, e que substituirá qualquer outro índice 
que esteja sendo adotado no âmbito municipal, e na hipótese 
da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Am-
plo – IPCA ultrapassar, nos 12 (doze) meses anteriores à data 
base do contrato, o centro da meta, em quatro vezes o intervalo 
de tolerância estabelecido pelo CMN, o reajuste de que trata 
o “caput” deste artigo será correspondente ao próprio IPCA 
verificado no período em questão”.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 ADIANTAMENTO BANCÁRIO
À vista dos elementos do presente, AUTORIZO a emissão de 

Notas de Empenho e Liquidação relativos ao mês de Abril/2017, 
através de Adiantamentos, conforme Decreto nº 23.639/87, Lei 
Municipal nº 10.513/88, artigo 2º, Inciso IV, Dec. 29.929/91 
e suas alterações, Decreto nº 48.592 de 07/08/07, Decreto 
52.756 de 27/10/11,Port. Intersec. 01/05-SMS/SMSP/SMG e 
Port. 411/06-SMS-G, publicado no DOC de 25/02/2006, repu-
blicado no DOC de 29/04/06, pags 19 e 20, Portaria 151/2012, 
publicado no DOC em 01/11/2012, folha 18, Ordem Interna 
02/2006, publicado no DOC de 20/07/06, folha 33, onerando 
a dotação: 84.24.10.301.3003.4.101.3390.3900, visando a 
manutenção das atividades da(s) seguinte(s) Unidade(s) das 
Supervisões Técnica de Saúde desta Coordenadoria:
PROCESSO UNIDADE RESPONSÁVEL CPF VALOR
2017-0.056.892-9 SETOR DE 

ZOONOSES MB
PAULO CESAR DE 
BRITO

170.947.958-23 2.500,00

ADIANTAMENTO DIRETO
À vista dos elementos do presente, AUTORIZO a emis-

são de Notas de Empenho e Liquidação relativos ao mês de 
Abril/2017, através de Adiantamentos Direto para atendi-
mento de pessoas carentes em tratamento no Hospital de 
Reabilitação de Anomalias Craniofaciais da Universidade de São 
Paulo - HRAC, conforme Decreto nº 23.639/87, Lei Municipal 
nº 10.513/88, art. 2º, Incisos IV, Decreto 46.209/05, Decreto 
48.592/07, Port. Intersec. 01/05-SMS/SMSP/SMG, Portaria SF 
151/12, Portaria 032/2013 - SMS-G, Portaria 1716/2013 SMS-G, 
Portaria 1940/2014 - SMS-G, onerando a dotação: 84.24.10.3
01.3003.4.101.3390.4800, para atendimento da(s) seguinte(s) 

 COMUNICADO - ATAS DE R.P.
ASSUNTO: ASSINATURA DA ATA DE R.P.
Ficam as empresas abaixo relacionadas, na presença de 

seu representante legal, convocada para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, no prazo de 02 dias úteis, no horário das 
9:00 às 17:00 horas, mediante apresentação da documentação 
exigida em edital, no Setor de Atas de Registro de Preços - SMS-
3, sito à Rua Gal. Jardim, 36 – 3º andar, fone: 3397-2140 / 2154.

SDK Comércio de Correlatos da Saúde Ltda.-EPP
Ata de R.P. 146/17-SMS.G – Pregão Eletrônico 065/

SMS.G/17 – Vinicius Ferracciu de Silveira Campos.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - CGP
PLANO DE TRABALHO
EH da Unidade de Trabalho: 180100000000000
1 – Nome da Ação: IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 5S na CGP
Tipo de Ação: ( ) Projeto ( x ) Processo
2 – Identificação do responsável pelo acompanha-

mento da Ação: 
VOLNEI GONÇALVES PEDROSO – RF: 8386382
3 – Objetivo a ser atingido: Melhoria do ambiente de 

trabalho no sentido físico, lógico e mental, preparando as 
pessoas para observação crítica de sua realidade e atuação nos 
desperdícios, desorganização, sujeira, fatores que acarretam do-
enças e conflitos e outras anomalias do ambiente, implantando 
a cultura dos 5 Sensos: Utilização, Organização, Limpeza, Saúde 
e Disciplina, em prol da evolução da empresa na cultura da 
qualidade de vida no ambiente de trabalho.

4 – População alvo: Servidores lotados na Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal da Saúde.

5 – Justificativa: (análise diagnóstica/ que motivos leva-
ram a proposição desta Ação). Na administração pública, um 
dos motivos que dificultam a implantação de programas de 
qualidade é o baixo interesse, resistência em mudanças nos 
processos diários e quebra de paradigmas.

Diante do plano de governo de racionalidade, economicida-
de, integração e eficiência frente ao diagnóstico de necessidade 
de redução de despesas fez-se necessário a implantação no 
âmbito da Coordenação de Gestão de Pessoas, iniciando com o 
SEIRI-Organização: liberação da área identificando e eliminando 
objetos e informações desnecessárias, existentes no local de 
trabalho, seguido do SEITON: Ordem e arrumação: SEISO-
-Limpeza, SEIKETSU: Padronização, asseio e saúde e SHITSUKE: 
Disciplina/autodisciplina.

Cada Gestor da área foi instruído para que, com sua equi-
pe, veja a melhor forma de organização para as ações do 
programa.

6 – Cronograma de Atividades a serem desenvolvidas:
Atividades/ Etapas Período de realização (em 

dias, semanas, meses ou 
data início e data fim)

1)  Reuniões com as equipes para reorganizar as funções e roti-
nas, extinguindo retrabalho otimizando o potencial individual 
com equipes mais enxutas.

Janeiro a abril/2017

2)  Redução de armários, equipamentos obsoletos, arquivos e 
incineração de papéis.

Janeiro a maio/2017

3)  Formação de GT - (grupo de trabalho) para avaliação de 
critério de pontuação, sistemática de aplicação e estabeleci-
mento de metas.

Janeiro a maio/2017

4)  Utilização da ferramenta 5W2H (O que, como, quem, quando, 
quanto (recursos), resultados esperados e situação atual), para 
cumprimento de meta.

Janeiro a outubro/2017

7 – Meta Prevista:
70% das áreas da CGP mapeadas e com procedimentos 

implantados para manter o ciclo do 5S em melhoria contínua.
8 – Convalidação do Plano de Metas Apresentado 

pela Unidade. (o responsável pela análise do Plano, na respec-
tiva instância superior deverá se identificar, assinar, carimbar e 
datar o instrumental, remetendo-o em seguida à URH/ SUGESP 
para as providências quanto a publicação)

Responsável: VOLNEI GONÇALVES PEDROSO RF: 8386382

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO SUBSTITUTA

EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO Nº 6018.2017/0002797-1
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 391/2015-SMS.G.
I) À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação da Assistente Técnica Jurídica desta unidade 
(documento SEI nº. 2652278), com fundamento no artigo 58 da 
Lei Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº. 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de: 
Item 04 - 1.000 frascos-ampola com 1000 mg de ceftria-
xona sódica em pó para solução injetável intravenosa; 
Item 05 - e 250 frascos-ampola com 40ml de piperacilina 
4000 mg + tazobactam 500 mg, pelo valor unitário de R$ 
3,3296 e R$ 26,4197, respectivamente, perfazendo um valor to-
tal de R$ 9.934,53, conforme requisição de compra nº 212/2017 
(documentos SEI nº. 2404371), por meio da Ata de Registro de 
Preço nº. 391/2015-SMS-G (documento SEI nº. 2404393), cuja 
detentora é a empresa Aurobindo Pharma Produtos Farma-
cêuticos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 07.925.705/0001-69, 
a serem entregues em 01 (uma) parcela, no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem 
de Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 9.934,53, onerando a 
dotação orçamentária nº. 84.21.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.
00.00, conforme Nota de reserva Nº. 19.599/2017 (documento 
SEI nº. 2562655).

III) Nos termos do art. 9º do Decreto nº 57.578/2017, DE-
SIGNO a servidora Renata Nunes Baima, RF: 749.708.3v1 como 
fiscal do contrato.

IV) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO SUBSTITUTA

EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO Nº 6018.2017/0002808-6
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 150/2015-SMS.G.
I) ) À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação da Assistente Técnica Jurídica desta unidade 
(documento SEI nº. 2676226), com fundamento no artigo 58 da 
Lei Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº. 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição 
de 20 frascos com 250 ml de bicabornato de sódio 8,4% 
(84mg/ml-MEQ/ML) em solução injetável sistemas fecha-
do, pelo valor unitário de R$ 12,82, perfazendo um valor total 
de R$ 256,40, conforme requisição de compra nº 222/2017 
(documentos SEI nº. 2410738), por meio da Ata de Registro de 
Preço nº. 150/2017-SMS-G (documento SEI nº. 2410768), cuja 
detentora é a empresa Fresenius Kabi Brasil Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o nº. 49.324.221/0001-04, a serem entregues 
em 01 (uma) parcela, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento 
pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 256,40, onerando a 
dotação orçamentária nº. 84.21.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.
00.00, conforme Nota de reserva Nº. 19.610/2017 (documento 
SEI nº. 2563011).

57.263/2016, e à vista da manifestação da Assistência Jurídica 
deste Departamento e demais elementos constantes do pre-
sente e nos termos dos Decretos Municipais nºs 50.691/2009 
e 51.714/2010, AUTORIZO a expedição de certidão positiva 
com efeitos de negativa .

SEI nº 6021.2017/0002386-2 – INTERESSADO: ROSSI 
SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA - ME – ASSUNTO: pedido de 
certidão negativa de débitos inscritos na dívida ativa - I- No 
uso da competência que me confere o artigo 32, inciso IV, do 
Decreto Municipal nº 57.263/2016, e à vista da manifestação 
da Assistência Jurídica deste Departamento e demais elementos 
constantes do presente e nos termos dos Decretos Municipais 
nºs 50.691/2009 e 51.714/2010, AUTORIZO a expedição de 
certidão positiva com efeitos de negativa .

SEI nº 6021.2017/0002396-0 – INTERESSADO: FRANCI-
NEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA – ASSUNTO: pedido de certidão 
negativa de débitos inscritos na dívida ativa - I- No uso da com-
petência que me confere o artigo 32, inciso IV, do Decreto Mu-
nicipal nº 57.263/2016, e à vista da manifestação da Assistência 
Jurídica deste Departamento e demais elementos constantes do 
presente e nos termos dos Decretos Municipais nºs 50.691/2009 
e 51.714/2010, AUTORIZO a expedição de certidão negativa .

SEI nº 6021.2017/0002353-6 – INTERESSADO: RENATA 
FIGUEIREDO DE MORAES VICHI - ASSUNTO: pedido de certidão 
negativa de débitos inscritos na dívida ativa - I- No uso da com-
petência que me confere o artigo 32, inciso IV, do Decreto Mu-
nicipal nº 57.263/2016, e à vista da manifestação da Assistência 
Jurídica deste Departamento e demais elementos constantes do 
presente e nos termos dos Decretos Municipais nºs 50.691/2009 
e 51.714/2010, AUTORIZO a expedição de certidão positiva 
com efeitos de negativa .

SEI nº 6021.2017/0002354-4 – INTERESSADO: RENATA 
FIGUEIREDO DE MORAES VICHI – ASSUNTO: pedido de certidão 
negativa de débitos inscritos na dívida ativa - I- No uso da com-
petência que me confere o artigo 32, inciso IV, do Decreto Mu-
nicipal nº 57.263/2016, e à vista da manifestação da Assistência 
Jurídica deste Departamento e demais elementos constantes do 
presente e nos termos dos Decretos Municipais nºs 50.691/2009 
e 51.714/2010, AUTORIZO a expedição de certidão positiva 
com efeitos de negativa .

SEI nº 6021.2017/0002379-0 – INTERESSADO: CONTI-
PLAN TECNOLOGIA GRÁFICA LTDA - EPP – ASSUNTO: pedido 
de certidão negativa de débitos inscritos na dívida ativa - I- No 
uso da competência que me confere o artigo 32, inciso IV, do 
Decreto Municipal nº 57.263/2016, e à vista da manifestação 
da Assistência Jurídica deste Departamento e demais elementos 
constantes do presente e nos termos dos Decretos Municipais 
nºs 50.691/2009 e 51.714/2010, AUTORIZO a expedição de 
certidão positiva com efeitos de negativa .

SEI nº 6021.2017/0002701-9 – INTERESSADO: DIMEN-
SION DATA BRASIL TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA – 
ASSUNTO: pedido de certidão negativa de débitos inscritos na 
dívida ativa - I- No uso da competência que me confere o artigo 
32, inciso IV, do Decreto Municipal nº 57.263/2016, e à vista 
da manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento e 
demais elementos constantes do presente e nos termos dos De-
cretos Municipais nºs 50.691/2009 e 51.714/2010, AUTORIZO 
a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa .

 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINI-

TIVO DO CONTRATO Nº 008/CGM/2016
Processo nº 6067.2016/0000075-6
Contrato nº 008/2016/CGM
Contratante CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE 

SÃO PAULO
Contratada PRODAM-EMPRESA DE TECNOLOGIA DA IN-

FORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO
Objeto Prestação de Serviços de Processamento de Dados
Vigência: 27/07/2016 a 24/09/2016
Objeto deste termo: Nos termos da demonstração contábil 

e movimentação financeira de todo período contratual, elabo-
rado pela Supervisão de Execução Orçamentária e Financeira 
da Controladoria Geral do Município, comprovando que não há 
pendências financeiras junto à empresa, bem como a manifes-
tação da Supervisão de Administração, atestando que o serviço 
foi devidamente prestado nos termos do ajuste, havendo, por-
tanto, adequação do objeto aos termos pactuados no contrato, 
informações estas constantes do processo administrativo nº 
6067.2016/0000075-6, considera-se definitivamente recebido o 
objeto do Contrato nº 002/2013/CGM, nos termos do disposto 
no artigo 73, II, “b” da Lei Federal nº 8.666/93.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS - CGP
DESPACHO DO COORDENADOR
APOSENTADORIA - DEFERIDA,dos servidores abaixo:
Nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005, 

Aposentadoria Voluntária, por tempo de contribuição, com 
proventos integrais.

314.851.3V2 - IDAILDE VIEIRA ALVES DOS SAN-
TOS, PROC.2017-0.005.603-0, Título 697/2017-SMS.G, AS-
SISTENTE DE SAÚDE - NÍVEL II - CATEGORIA 2 - AS-12, EH 
180000000000000.

530.268.4V3 - LUIGI ZUCCHI, PROC.2017-0.005.619-7, 
Título 698/2017-SMS.G, ANALISTA DE SAÚDE MÉDICO - NÍVEL 
III - CATEGORIA 3 - ANSM-13, EH 180000000000000.

535.668.7V2 - YARA NAKAMURA TOMÉ, PROC.2017-
0.033.029-9, Título 625/2017-SMS.G, ANALISTA DE SAÚDE - NÍ-
VEL III - CATEGORIA 4 - ANS-14, EH 182000050040000.

538.308.1V2 - MARLI APARECIDA PASQUALOTTO PA-
PALEIO, PROC.2017-0.031.772-1, Título 585/2017-SMS.G, AS-
SISTENTE DE SAÚDE - NÍVEL II - CATEGORIA 4 - AS-14, EH 
182200050030000.

561.822.3V2 - NEIDE DA PAIXÃO SILVA, PROC.2017-
0.033.513-4, Título 576/2017-SMS.G, ASSISTENTE DE SAÚDE 
- NÍVEL III - CATEGORIA 1 - AS-16, EH 182300050040000.

583.927.1V3 - MARIA CRISTINA DE LUCA LEMOS, 
PROC.2017-0.005.775-4, Título 706/2017-SMS.G, ANALISTA 
DE SAÚDE MÉDICO - NIVEL III - CATEGORIA 2 - ANSM-12, EH 
180130010620000.

591.609.7V2 - SUELI NOGUEIRA SOARES, PROC.2017-
0.031.931-7, Título 602/2017-SMS.G, ASSISTENTE DE GESTÃO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS - NÍVEL I - CATEGORIA 10 - M-10, EH 
182100000000000.

596.153.0V2 - ANA MARIA RODRIGUES DA COSTA, 
PROC.2017-0.022.397-2, Título 744/2017-SMS.G, AGENTE DE 
APOIO - NÍVEL I - CATEGORIA 5 - B-5, EH 181611300000000.

637.579.1V1 - CARMEN ROSA MARTINS DOS ANJOS 
MATTOS, PROC.2017-0.033.038-8, Título 631/2017-SMS.G, 
ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS - NÍVEL I - 
CATEGORIA 10 - M-10, EH 182000010000000.

Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "b", da 
Constituição Federal/88, com redação dada pelas EC nº 20/98 
e EC 41/03, Aposentadoria voluntária com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição, calculados pela média.

584.622.6V1 - VERA LÚCIA PRAXEDES ALVES, 
PROC.2017-0.031.765-9, Título 635/2017-SMS.G, ASSISTENTE 
DE SAÚDE - QSA, EH 182200030180000.

661.746.8V4 - GERALDO AGUIAR SARMENTO, 
PROC.2017-0.035.267-5, Título 600/2017-SMS.G, ANALISTA 
DE SAÚDE MÉDICO - NÍVEL II - CATEGORIA 1 - ANSM-6, EH 
182300050000000. 
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